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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SR. JOS~ MARIA EYMAEL) 

\ \ r -

Inclui o inciso X no artigo 49 da Lei n9 8.389, de 30 de dezembro de 

de 1991, que institui o Conselho de Comunicação Social, acrescentando 

na composição do referido Conselho um representante dos profissionais 

de relações públicas . 

DESPACHO: CI~NCIA_ E TECNOLOGIA, COMUNI~AÇÃO E INFOru~TICA - CONSTITUI­
çAo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11. 

À CON. DE CI~NCIA E TECNOLOGIA em 2 
- - ---------------- - --- --=-- de _ E:;etembro de 19 92 

DISTRIBUIÇÃO 

Ao src) g{'UI4da- kâhL" 1& tLa,~ --".~ ___ ' em.19 tj.) 

O Presidente d a Co missão d r c T C =~=-----.--;::>7~"~::::~W=-·2~~.«4~:<1-""~""~~--'==---_ _ _ 
--~ r . 

A ~ S r ~~::.. =-·~L~-.LI.d~"'~'-~ci~<-~·' ~_~_J_'L_;_, .:..Ll_' .=.:'--'-----'-'I ,_C_L..:.... ~._L"_)_J.,~L~/__-'_::_V-I/'~ -(11 ___ , _____ , em __ 19 

O Presidente da Com issão de \..... . .. ..I.. 

Ao Sr. , em __ 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. . _______________________ _____ ___ , em __ 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . , el":1 __ 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19, __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _________________________ ______ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ____ _ _ , em 19 __ 

O Presidente da Comissão de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.122, DE 1992 

(DO SR. JOS~ MARIA EYMAEL) 

Inclui o inciso X no artigo 49 da Lei n9 8.389,de 30 de 

dezembro de 1991, que mstitui o COnselho de Comunicação 
Social, acrescentando na composição do referido Conselho 
um representante dos profissionais de relações públicas. 

(ÀS COMISSOES DE CI~NCIA E TECNOLOQA, 
TI CA; E DE fiNSTITIJIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

> , 

24, II) 

GER 20.01.0007.0 - (SET/66) 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁ 
REDAÇÃO (ART. 54)-ART. - I 
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PROJETO DE .... .... COO', . _ ........ . 

g/ 
Inclui o inciso X no art 1 49 da Lei 

rl9 8.389, de 30 de dezembro de 1991, 
que inst itui o Conselho de Comunicaç~o 
Social, acrescentando na composiç~o do 
referido Conselho um representante dos 
PI"of i s!:.; i CHlc\ i s d~: n:dc\c;:õf.·:!:; pl.íbl i c:<r:;. 

,jj . , • 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

tllrt. j. 9 Fic:c\ incluído no c\rt. 4Q da Lf::i nQ El.:i89, 

de 30 de dezembro de 1991, que inst itui o Conselho de Comunicaçio 

Social, o inciso X, com a seguinte redaç~o~ 

·X um representante da catEgoria dos 
.1 ./0"' P r o f i f:> s i C) n a i s CJ 0,' r c;.: 1 a c;: () ~:.: !!; p 1..1 b 1 i c i:\ S • • 

A . ~. ")C) ··r\.n c ..... . I .. ,- ta ._ .:> -c. lei entra em vigor na data de sua 

p ub '1 i c a c;: f:\ o .. 

, I . r'ac 10. 

Art. 39 REvogam-sE as disposições Em contrário • 

JUSTIFICACa:O 

A composiçio do ConSElho dE Comunica~io Social. 

L c;.: i de "j • I ,: 0 C (;.: dezembro de 1991, ~ de 

representando as empresas dE 

'~<"(-r· lt·., \"! .:> .. <:\ 7 b c·::m comD cj ,:\ S C• ".' L. I·" (., C') r' I' ''1 , .. .. <:\ \.. 0.0.3 • t ••• :> I=> r' () f I' ". '" '1 o 11 ·.., I' " . .. ..) o.> (:\ •• ) d c,·: 

radial ista s F profi ssionais dE cinEma E 

Inclui, tamb~m, um engenheiro com nDtdrios conhecimentos 

rla árEa dE comunica~io social E cinco rEPrEsEntantES da soc i EdadE 

civil.. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

A Lei cOl1templa com a rEPrEsentat ividadE no 

refErido ConsElho quasE todos os sEtorEs 1 igados ~ Comunicaçic) 

(~ . 1 ,JOCla" I- <:' q 11(~(- '·'11 .. ·· (" (" ... . :lo • -:. .. \':.. .:> -:. T da i mport ant<~ 

profissionais dE rE1aç~€s p0bl icas. 

DE acordo com a LEi 5.377, dE 11 dE dEzEmbro dE 

196 7 
,., 

• • / T ~:~(: ... CI at ividadEs eSPEc{ficas do profissional 

p0blicas a inform8~~o dE car~tEr inst itucional EntrE a Ent idadE E 
. ", o püblico, atrav~s dos meios dE c omun I c 8<;:,:1.0; ,:, I

N 

C C)or c E-?n e\<;: ,:\C) 

planejamEnto dE peSQllisas de opiniâcl p0bl Ica; Cl plan€·~je\mE~ntcl E~ 

,., I 
(!' V ('" (" 11'· .... : (') C E" .. , \ .. •• • '1' (.t . . C e\ m p e\ n h "u;. d E~ Cl p i n i ~io p 11 b 1 i c ,:\ , C\ ~.:\"(') 

0<. o. " 

portanto. tCldas Elas, atividadEs dE comunica~âo sClcial. 

As~:; i m ~:;(~n d (J, dE todo just(J qUE Cl e ,,) 

profissionais dE rElaç~€s p~blicas tenham um rEPresentantE no 

Con ~:;(~ 1 h o d (~ Comunicaçâo Social, com o qU€'~, 

enriqUEcErâo o desemp~lho daqUEle Conselho. 

Por estES mot ivos, ESPEramos contar com o apoIo dE 

todos os ilustres Senhores Deputados e Senadores para a aprovaçic) 

d ('" novo P I" oj (-:~t o. 

C'.. 1" I" C' S' '" <:: N ".. ., \"t\ ,.1 <:\ c\ C a.:> .. e .:> _, o E· •. ", ~:. m ~ 

-------MAR I I" ::YMAEI... 

C)'')04IVI~"I)'" 0 i <:> T l:.. ... l., 11 • ...) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

"LEGISlACAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS _ CeDI" 

LEI N. 8.389 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

Institui o Conselho de Comunicação Social, na forma do artigo 224 da 
Constituição Federal, e dá outras providências 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congress~ Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

. .............. ... ... ..... .... . .... ... ......... ... ............ -.. -..................... .... .... ... .... _- .. -.................. -........... .. .................. ... .... .. .. 

Art. 4~ O Conselho de Comunicação Social compõe-se de: 

I - um representante das empresas de rádio; 

11 - um representante das empresas de televisão; 

111 - um representante de empresas da imprensa escrita; 

IV - um engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social; 

V - um representante da categoria profissional dos jornalistas; 

VI - um representante da categoria profissional dos radialistas; 

VII - um representante da categoria profissional dos artistas; 

VIII - um representante das categorias profissionais de cinema e vídeo; 

IX - cinco membros representantes da sociedade civil. 

§ 1~ Cada membro do Conselho terá um suplente exclusivo. 

§ 2~ Os membros do Conselho e seus respectivos suplentes serão eleitos 
em sessão conjunta do Congresso Nacional, podendo as entidades representativas 
dos setores mencionados nos incisos I a IX deste artigo sugerir nomes ~ Mesa do 
Congresso Nacional. 

§ 3~ Os membros do Conselho deverão ser brasileiros, maiores de idade e 
de reputação ilibada. 

§ 4~ A duração do mandato dos membros do Conselho será de dois anos, 
permitida uma recondução. & 

§ 5~ Os membros do Conselho terão estabilidade no emprego durante o pe­
ríodo de seus mandatos . 

. . . .... ... .... .. .. - . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....... . . .. ... - . . . . . . . . . . .. .. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . 

GER 20.01.0050.5 - (ABRI91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"LEGISLAC~O f,T r\ n/\ ANEXADA PELA 
COORDENAÇAo DL l S ·1 unos LEGISLATIVOS -CeDI" 

A. COSTA It SILVA 
M árclo de Souza. e Mello 

LEI N9 5.377 - DE 11 DE DEZEMBRO 
DE 1967 

D/sclvlina a Pro!tsslio de Relaçoes 
Públicas e dá outras providêncta3. 

O Presidente da Repúb1lca 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreto. e eu sanciono a seguinte 
Lei : 

CAPITULO I 

De!tntç40 

Art. 19 A designação de "Profissio­
nal de Relações Pi4bllcas" passa a ser 
privativa: 

a) do.s bacharéis formados nos res­
pectivos curaos de nlvel superior; 

b) dos que houverem concluido cur­
so similar 'no estrangeiro, em estabe­
lec1m~nto legalmente reconheCido 
após a revalidação do respectivo di­
ploma no Brasil; 

C) dos que exer,cam a profissão, de 
acõrdo com o art. 69 do Capitulo IV 
da presente Lei. 

CAPiTULO n 

Das atividades proflsstonais 

Art. 29 Consideram-se atividades 
especificas de Relações Públicas as 
que dizem respeito: 
, a) a Informação de caráter institu­
cional entr, a entidade e o públ1co, 
através dos meios de comunicação; 

b) a coordenação e planejamento 
de pesquisas da opinião pública, para 
fins institucionais; 

c) a planejamento e supervisão da 
utilização dos meios audio-vlSuais. 
para fins insti tucionais ; 

d ) a planejamento e execução de 
, campanhas de opinião pública; 

e) ao ensino das técnicas de Rela­
çóe:s Públicas, de acõrdo com as nor­
mas a serem ,estabelecidas na regu­
lamentação da presente Lei. 

CAPiTULO m 

Do registro da profissáo e de sua 
fiscalizaçáo 

Art. 39 O registro do profissional de 
Relações Públicas fica instltuido' com 
a presente Lei, e torna.-se-á obriga­
tório no prazo de 120 (cento e vinte) 
dias a contar da sua publicação, para 
aquêles que Já se encontram no exer­
cicio da profissão . 

Parágrafo único . O registro referi­
do neste artigo será feito pelo Servi­
ço de Identificação Profissional 00 
Ministério do Trabalho e Previdên­
clal Social, mediante comprovante ou 
comprovantes portados pelos profis­
sionais nas hlp6tes~ das letras "a" a 
"c" do art. 19 • 

Art. 49 A fiscalização do exerci cio 
.profisslonal será feita pelo Ministé­
rio do Trabalho e Previdência Social. 

Art. 59 A fiscalização do disposto no 
art. 29 allnea "e" ficará a cargo '\10 
Ministério da Educação e Cultura. 

CAPITt1LO IV 

Dtsposlções gerais 

Art. 89 Fica assegurado o registro 
de que trata o art. 39 da presente Lei 
às pessoas que já venham exercendo 
funções de Relações Públ1cas, como 
atividade principal e em caráter per­
manente, pelo prazo minlmo de 24 
meses, conforme declaração do em­
pregador e comprovação de recebi­
mento salarial proveniente dessa ati­
vidade, em entidades públicas' ou pri­
vadas que comprovem a existência do 
6eLQr e:S ueclallzaao, e ainda que se­
jam sócios titulares da ABRP - AB­
aoclação Braslleua de RelaçOes PÚ­
blicas, por idêntico periodo. 

Art. 79 A presente Lei será regula­
mentada pelo ExecutlV<. dentro de 90 
(noventa ) dias de sua publicação. 

Art. 89 Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publlcaçli.o. 

Art. 99 Revogam-se as dlsposiçOes 
em contrário . 

Brasllla, 11 de dezembro de 1967 ; 
1469 da Ipdependêncla e 79 da 
República . 

A. 'COSTA E S n.VA 

Jarbas G. Passar inho 

Favor/no Bastos Mercio 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 ) 
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cAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COt1\JNICACÃO E INFORt1ÁTICA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 3.122/92 

Nos t~rmos do art. 119, caput, 11, do Regimentc. Interno da C~­
mara dos Deputados, alterado pelo art. lQ, I, da Re.olu~io nQ 10/91, 
o Sr. Presidente determinou a ab~rtura - e divul9aç~o na Ordem do 
Dia da. Comis$i~s - de pr'azo para apr' e.~rlla~io dp emendas, a partir 
de 03 / 11 /92, por c i nCI) sessões. ES90t ado o pra·zo, não foram re­
cebidas emendas ao projeto. 

5a I a da Com i .SãCI, em 06 df.' novembro de 1992. 

MARIA I SANTO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFORMATICA 

I - RELATORIO: 

PROJETO DE LEI N9 3.122, DE 1992 

Inclui o cinciso X no art. 4Q da Lei 
nQ 8.389, de 30 de dezembro de 1991, 
Que institui o Conselho de Comunica -
ção Social, acrescentando na composi­
ção do referido Conselho, um represen 
tante dos profissionais de relações -
públicas. 

Autor: Deputado JOSE MARIA EYMAEL 

Relator: Deputado JERONIMO REIS 

O ilustre Deputado JOSE MARIA EYMAEL, em seu Projeto 

inclui um Representante da categoria dos profissionais de relações 

públicas, no Conselho de Comunicação Social, criado pela Lei nQ ... 

8.389, de 30 de dezembro de 1991. 

O Conselho de Comunicação Social foi criado em 30 de 

dezembro de 1991, e é a meu ver muito recente para se acrescentar 

tt novos cargos, além de estar em fase de experiência, acho Que o Con-
selho está muito bem representado com os 13(treze) membros nas 

áreas distintas. 

11 - VOTO EM SEPARADO: 

Ante o exposto, voto pela rejeição do Projeto de Lei 

nQ 3.122, de 1992. 

Sala da Comissão, em 3J de Agosto de 1993. 

Depu 

GER 3. 17.23 .004·2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CI~NCIA E TECNOLOGIA~ COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

PROJETO DE LEI N!! 3.122/92 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e I n­

formática, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou, contra o voto em separado, do De­

putado .JerÔnimo Reis, primitivo Relator .. o Projeto de Lei n!! :3.122/92 e o apenso de n!! 

:3.458/92, nos termos do parecer da Deputada Irma Passoni, designada Relatora do Ven-

cedor. 

E sliver am presentes os senhores Deputados: M alu­

I}' Netto - Presidente, Etevaldo Nogueira, Pinheiro Landim e V ivaldo Barbosa - Vice;Presi­

dentes, .à.irton Sandoval, .à.loísio Vasconcelos, .à.luízio .à.lves, Domingos .JlNeniL Eliel 

Rodrigues .. Laprovita Vieira, .à.rolde de Oliveira, Humberto Souto, José t\'1endonça Bezerra, 

· ..... .ferner \/.fanderer, .Jarvis Gaidizinski.. Fioberlo Campos, Edson Silva, t:lio Dalla-Vecchia, 

Irma Passoni .. Lourival Freitas .. Luiz Moreira .. t'Aatheus Iensen .. Paulo Heslander .. Samir 

T annús, Ribeiro Tavares, .n.riosto Holanda .. Ivandro Cunha Lima, Hélio Flosas, João Henri­

que, Zaire Rezende, Ivânio Guerra, Ruben Bento, Celso Bernardi, Cidinha Campos, Flo­

restan Fernandes, Sérgio Spada e .é..Idir Cabral. 

Sala da Comisão .. em 29 de setembro de 1993. 

liXo 
sidente 

/~~~~ 
Deputada IRMA PASSONI I 

R elator a do Vencedor I 

----~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS!O DE CI@NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇ!O E INFORM~TICA 

PROJETO DE LEI NO 3.122 r DE 1992 

I - RELATóRIO 

Inclui C) inciso X no art. 49 
da Lei nº 8.389, de 30 de dezembro 
de 1991, que inst itui o Conselho de 
Comunica~go Social, acrescentando 
na composi~go do referido Conselho 
um representante dos profissionais 
de rela~Ses p~bl icas • 

Autor: Deputado JOS~ MARIA EYMAEL 

Relator: Deputado JER8NIMO REIS 

VOTO EM SEPARADO 

o ilustre Deputado JOSi MARIA EYMAEL, em seu 

inclui 

profissionais de 

Comunica~go Social, 

dezembro de 1991. 

um 

rela~Ses p~bl icas, 

cr iaelo pele\ l o o ooe In .. 

no 

cat egol'o i a 

Conselho 

8.:~B9, 

eI E~ 

ele 

Em sua j ust i f i cc\ç:~o;{(), o aut or i nflwoma que, ne\ 
. "., compos I ç:,,\O elo Con !;;f:.' 1 h o fcll'" c\m cont €o~mp 1 adas diversas 

prof i !:;s i ona i 5 ligadas 
, 
co

:\ 

c:omunica~~o, sendo esquecidos, no entanto, os profissionais 

de relaçSes p~bl icas, mot ivo este que originou o seu 

Proj(~to .. 

---- ---- --------------- _._- - -----------------
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

r) 
1: •• 

11 - VOTO DO RELATOR 

() C em seI h o ti E~ C o m uni c a ç: ão S o c i a 1 f o i c r i a d o 

pela Lf..'i de 30 de dezembro de 1991 em obediincia 

,,\0 art. ~~~.~4 da Constituiç:~;\o FE~deral. 

Sua final idade f~ i!\Ij~·: i 1 i ar Congresso 

Nacional no estabelecimento de princ(pios e d i retrizes para 

as Comunicaç:~es brasileiras. 

Concordamos com o autor que a categoria dos 

profissionais de relaç:~es p~bl icas foi esquecida quando da 

definiç:ão dos componentes do Conselho, pois suas at ividades 

são, essencialmente, de Comunicaç:ão Social. 

motivos, 
, 

e pela nosso voto 

aprovaç:ão do Projeto de Lei o r3 1 r)") n .... '1.0. I:..c •• , 

Sala da Comissão, em de 1.992. 

JEI~ôNIM. REIS 

I~ (~l a t OI'· 

20300907.079 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

( DO SR. "'OSe >1~RIA f YJI AEL) 

Inclui o inc "'0 : no dr tigo ';9 da Lei n9 8 38 I 

mbro de 19J1 , que ins titui o Conselho d Co unie 

cla1, erescent ndo na compo ieão do r fer~do Cons 
r p ntante dos proLi~sionais de relaçõe púb11c 

30 
-ç o 

lho 

r c r: ~ Co. i -o de Ciênc i e T 

Infor átlca, pe l a r e j e i ão ctectc , e 

10g1 , cc" ......... 
de n9 3.45 /92, 

s do, con r o voto em s eparado do r. Jerôni o Rei • 

( ROJ TO DE L I N9 3.122, D~ 1992 , ThNDC 

3.4J / ~ 2 , A QUE SL REFERE O PARECER) 

GER a.21.01 .00'.8 (MAI/ga) 

ENS O O D 

" 

o 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 3.122, DE 1992 

(Do Sr. José Maria Eymael) 

Inclui o inciso X no artigo 49 da Lei n9 8.389, de 30 de 

dezembro de 1991, que institui o Conselho de Comunicação 

SocaI, acrescentando na composição do referido Conselho 

um representante dos profissionais de relações públicas. 

(ÀS COMISSOES DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFOR 

MÁT I CA; E DE CONST I TUI çÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) -ART. 24, I 1) 

o CQNGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Fica incluído no art. 42 da Lei n2 8.389, 

de 30 de dezembro de 1991, que institui o Conselho de Comunica~io 
Social, o inciso X, com a seguinte reda~io: 

·X um representante da categoria dos 
profissionais de rela~~Es p~bl icas.· 

A t '")0 r • c __ _ 
Esta lei entra em vigor na data de sua 

pub 1 i ca~ão" 

Art. 3Q Revogam-se as disposi~~ES em contr~rio. 

JUSTIFICAC~O 

A composi~ão do Conselho de Comunica,io Social, 

inst ituído pela Lei nQ 8.389, de 30 de dezembro de 1991, i de 

treZE membros. representando as empresas de r~dio, televisio e 
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imprensa (~scr i ta, bem como das categorias profissionais de 

c\rt istas, jornal istas, radialistas e profissionais de cinema e 

rádio. Inclui, tamb~m, um engenheiro com notdrios conhecimentos 

na área de comunica~io social e cinco representantes da sociedade 

c i v i L 

A LEi contempla com a representat ividade no 

referido Conselho quaSE todos os setores 1 igados ~ Comunica~io 

Social. EsqueCEu-se , 
, 

porem, importante categoria dos da 

profissionais de rela~aes p~bl icas. 

De acordo com a Lei 5.377, de 11 de dezembro de 

1967, 
r, 

sao at ividades específicas prof i ss i (lna 1 do de 

p~bl icas a informaçio de caráter institucional entre a ent idade e 
. ", opl.Íblico, atrav~s dos meios de C omun I c açc\o; a coordena~io e 

planejamento de pesquisas de opiniio p~blica; o planejamento e 

execuçio de campanhas de opini~o p~blica, entre outras. Sio, 

portanto, todas elas, atividades de comunicaçio social. 

Assim sendo, entendemos SEr dE todo justo que os 

profissionais de relaç;es p~bl icas tenham um representante no 

Consr~lho de Comunicaçio Social, com o que, certamente, 

enriqueceria o deSEmpenho daquele Conselho. 

Por estES motivos, esperamos contar com o apoio de 

todos os ilustres Senhores Deputados e Senadores para a aprova~io 

de novo projeto. 

Sala das Sessaes, em de 1992. 

• 

• 
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ULEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI N. 8.889 - DE 80 DE DEZEMBRO DE 1991 
Institui o Conselho de Comunicação Social, na forma do artigo 224 da 

Constituição Federal, e dA outras providências 
O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

. .. ~ ..... .... - ...... ..... ...... . ............. .. ........ _- ............ ... ... ... ............ __ ... _ ........ ... ..................... ........ ................. . 

Art. 4? O Conselho de Comunicação Social compõe-se de: 
I - um representante das empresas de rádio; 
11 - um representante das empresas de televisão; 
111 - um representante de empresas da imprensa escrita; 
IV - um engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social; 
V - um representante da categoria profissional dos jornalistas; 
VI - um representante da categoria profissional dos radialistas; 
VII - um representante da categoria profissional dos artistas; 
VIII - um representante das categorias profissionais de cinema e vídeo; 
IX - cinco membros representantes da sociedade civil. 
§ 1? Cada membro do Conselho terá um suplente exclusivo . 

9 2? Os membros do Conselho e seus respectivos suplentes serão eleitos em sessão conjunta do Congresso Nacional, podendo as entidades representativas dos setores mencionados nos incisos I a IX deste artigo sugerir nomes h Mesa do Congresso Nacional. 

§ 3? Os membros do Conselho deverão ser brasileiros, maiores de idade e de reputação ilibada. 

§ 4~ A duração do mandato dos membros do Conselho será de dois anos, permitida uma recondução. 

§ 5? Os membros do Conselho terão estabilidade no emprego durante o pe­ríodo de seus mandatos . 

. ...... . . .. . .. .. . ... . . ........... .......... . .. . ....... . .. ..... ..... .... .. . 
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A. COSTA a Sn.VA 

M árcfo de SOuza e M ellc 

LEI N9 5 . 377 - DE 11 DE DEZEMBRO 

Da 1967 

• 

Disclnlina 4 PToltss40 /te Relações 
Públicas e dá outras prOVidên~tas. 

O Presidente da República 
Faço saber quc ' o Congresso Nacio­

nal decreté. e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

CAPITULO I 

Definlç40 

Art. 19 A designação de "Profissio­
nal de Relações Piobllcas" passa a ser 
privativa: 

4) dos bacharéis formad06 nos res­
pectivos cursos de nJvel superior; 

b) dos Que houverem concluido cur­
so similar no estrangeiro. em estabe­
lecimento legalmente reconhecido 
após a reval1dação do respectivo di­
ploma no Brasll; 

c) dos que exer,cam a profissão, de 
acôrdo com o art. 69 do Capitulo IV 
da presente Lei. 

CAPiTULO D 

Das atividades profIssIonais 

Art. 29 Consideram-se atividades 
especificas de Relações Públicas as 
que dizem respl.'ito: 

a) a informação de caráter institu­
cional entr, a entidade e o público, 
através dos meios de comunicação; 

b) a coordenação e planejamento 
de pesquisas da opinião pública, para 
fins institucionais; 

c) a planejamento e supervisão da 
utnização dos meios audio-vlSuais. 
para fins institucionais; 

d ) a planejamento e execução de 
campanhas de opinião pública; 

e) ao ensino das técnicas de Rela­
çõe:! Públicas, de acOrdo com as nor­
mas a serem estabelecidas na regu­
lamentaçAo da presente Lei. 

• 

CAPiTULO m 

Do registro da PTolfss40 e de sua 
Ifscallzaç40 

Art. 39 O registro do profissional de 
Relações Públicas fica instltuldo' com 
a presente Lei, e torna, -se-ê. obriga­
tório no prazo de 120 (cento e vinte ) 
dias a contar da sua publicação, para 
aquêles Que jã se encontram no exer­
cicio da profissão. 

Parãgrafo único. O registro referi­
do neste artigo serã feito pelo Servi­
ço de Identificação PrOfissional do 
Ministério do Trabalho e Previdên­
clal Social, mediante comprovante ou 
comprovantes portados pelos profis­
sionais nas hipótese.!' das letras Ma" a 
·c" do art. 19 • 

Art. 49 A fiscalização do exerci cio 
.profisslonal será feita pelo Ministé­
rio do Trabalho e Previdência Social. 

Art. 59 A fiscalização do disposto no 
art. 29 alinea "e" f icarê. a cargo ~o 
Ministério da Educação e Cultura. 

CAPiTULO IV 

Dfspostç6es gerAis 

Art. eq Fica assegurado o registro 
de Que trata o art. 39 da presente Lei 
às pessoas Que jê. venham exercendo 
funções de Relações Públicas, como 
atividade principal e em carê.ter per­
manente, pelo prazo mlnlmo de 24 
meses, conforme declaraçAo do em­
pregador e comprovação de recebi­
mento salarial proveniente dessa ati­
vidade, em entidades públicas ou pri­
vadas que comprovem a existência do 
seLOr esueclalizaao, e ainda Que ae­
Jam s6ci06 titulares da ABRP - Az,-

8ociação Braslleua de Relações PÚ­
blicas, por idêntico penado . 

Art. 79 A presente Lei serê. regula­
mentada pelo Executlv( dentro de 90 
(noventa ) dias de sua publ1caçEl.o. 

Art. 89 Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 9\' Revogam-se as disposições 
em con tré.Tlo. 

Brasllia, 11 de dezembro de 1967 ; 
1469 da Independência e 79 da 
República. 

A. 'COSTA E Sn.VA 

Jarbas G . Passarinho 

Favorino Bastos Mercio 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CI~NCIA E TECr 
Em .I~ / .11 / 93 PI"ES i dr::~nt E'~ 

Ofício P n9 194/93 Brasília, 13 de outubro de 1993. 

Senhor Presidente 

Considerado re'eitado em reunião ordi 

nária desta Comissão de 29/09/93, encaminho a V.Exa., para 

as devidas providências, o Projeto de Lei n9 3.122-A/92 

que "inclui o inciso X no artigo 49 da Lei n9 8.389, de 30 

de dezembro de 1991, que institui o Conselho de Comunicação 

Social, acrescentando na composição do referido Conselho um 

representante dos profissionais de relações p6blicas". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA 

DD. Presidente da CÂMARA DOS PEPUTADOS 
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